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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Marajó 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Queijo 
 
País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

 

Delimitação da área geográfica: 

Compreende os municípios de Chaves (0º09’50” de latitude sul e 49º59’13” de longitude oeste), Soure 

(0º43’49” de latitude sul e 48º30’05” de longitude oeste), Salvaterra (0º45’30” de latitude sul e 

48º30’50” de longitude oeste), Santa Cruz do Arari (0º39’39” de latitude sul e 49º10’37” de longitude 

oeste), Ponta de Pedras (1º23’45” de latitude sul e 48º51’57” de longitude oeste), Muaná (1º32’21” 

de latitude sul e 49º13’20” de longitude oeste) e Cachoeira do Arari (1º0’16” de latitude sul e 48º57’27” 

de longitude oeste), que fazem parte da base territorial do Arquipélago do Marajó, mais 

especificamente nos chamados Campos do Marajó, Microrregião do Arari, Mesorregião Marajó, no 

Estado do Pará. 

Data do Depósito: 29 de dezembro 2018 Data de Concessão: 23 de março de 2021 

Requerente:   Associação dos Produtores de Leite e Queijo do Marajó – APLQMarajó 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2021. 

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais 

e Indicações Geográficas 


























































		2021-05-06T00:01:21-0300
	INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial
	Documento assinado digitalmente




